
Governo do Estado de Rondônia 
Secretaria de Estado de Finanças 
Coordenadoria da Receita Estadual

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20205300349060
Código de Controle: 300349060
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 10882398000190
Nome ou Razão Social: L & L ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
  

  

                     Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do
interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

  

Finalidade..: VERIFICAÇÃO DE DEBITOS / CNPJ E SOCIOS
Emitida em.: 23/11/2020 11:23:40
Validade....: 21/02/2021

  

Certidão emitida com base na Instrução Normativa nº 004/2011/GAB/CRE.

 

 Fechar Janela



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L & L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 10.882.398/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:48 do dia 24/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/06/2021.
Código de controle da certidão: 20C3.4917.E6CB.A8B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.882.398/0001-90
Razão Social: L E L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI
Endereço: RUA ANDREIA 6521 / APONIA / PORTO VELHO / RO / 76824-074

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2021 a 04/03/2021 
 
Certificação Número: 2021020303561570418996

Informação obtida em 11/02/2021 04:45:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO:12411/2021

DATA DE EMISSÃO:05/02/2021 17:19:50

NOME:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

FINALIDADE: Fins de Direito

L & L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME

10.882.398/0001-90

A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que

revendo os registros e arquivos desta secretaria municipal de fazenda, verificamos

que não constam quaisquer débitos em aberto de tributos municipais até a

presente data.

Ressalva-se, porém a secretaria municipal de fazenda, caso se constate

futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte

acima, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.

VALIDADE: 90 DIAS
Quinta-feira, 06 de Maio de 2021

Porto Velho,  05 de Fevereiro de 2021

RUA ANDREIA, n° 6521

APONIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Sexta-feira, 05 Fevereiro 2021 - 05:19

Esta certidão deverá ter sua autenticidade certificada no site
www.semfazonline.com - utilize a chave acima.

USUÁRIO: Portal Semfazonline
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EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA ONLINE

E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A  
P o d e r  J u d i c i á r i o  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações de falência,  concordata,  recuperação judicial  

e extrajudicial  e juizados especiais (1º Grau)

O Tribunal  de Just iça do Estado de Rondônia CERTIFICA  que, revendo os registros de
distr ibuição de ações de falência,  concordata,  recuperação judic ia l  e extrajudic ia l  e
ju izados especiais,  até a presente data,  contra L.&.L ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA - ME ,  CNPJ nº 10.882.398/0001-90 ,  NADA CONSTA  na Comarca de Porto Velho.

Observações:  
a)  Cert idão expedida gratui tamente,  através da Internet ,  com base nas Diretr izes Gerais
Judic ia is 2007, Capítulo IX,  Seção V, Art igo 364, inciso I  e VI,  § 1º e 8º e Regimento de
Custas Lei  nº 1782 de 26/09/2007;
b) Não constam informações do Sistema de Processos -  PJe, sendo necessár io a
emissão manual complementar dos processos do PJe pelos cartór ios distr ibuidores
cíveis ou apenas distr ibuidor de cada comarca.
c) a informação do número do CNPJ acima é de responsabi l idade do sol ic i tante da
Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e dest inatár io;
d) a acei tação da presente cert idão está condic ionada à conferência dos dados e
documentos pessoais da parte interessada;
e) a autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada no websi te  do TJ-RO, Menu
Principal  -  "Autent icação" (ht tp: / /www.t j ro. jus.br/cert idaoonl ine),  informando o NÚMERO
DE CONTROLE: NY9F-RK2G-1IHT-FZJN ;
f )  vál ida por 30 (tr inta) dias ;
g)  a autent icação poderá ser efet ivada, no máximo, até 3 ( t rês) meses após a sua
expedição.

Emit ida em 05/02/2021 15:58:00 h.  
(Data e Hora de Porto Velho-RO) 

Tribunal  de Just iça -  Estado de Rondônia 
Endereço: Rua José Camacho, 585 -  Bairro Olar ia 

Cep 76.801-330 -  Porto Velho -  RO

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet
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CNO - Certidão Negativa Online. 
Versão Atual 3.6 - 02/03/2020

© 2020 Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.

Imprimir CertidãoImprimir Certidão Nova ConsultaNova Consulta



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L & L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.882.398/0001-90
Certidão nº: 21667076/2020
Expedição: 04/09/2020, às 17:27:46
Validade: 02/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L & L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.882.398/0001-90, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



  
CNPJ nº: 10.882.398/0001-90 Telefone: 69 3215-5191 / 9270-4239 

Email: rondolimp.l.const@hotmail.com 
 
 

 

 
A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E/OU 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Pelo presente a empresa L&L ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 10.882.398/0001-90, com sede na Rua Andreia, nº 6521, bairro Aponiã, CEP 76.820.180, na cidade de Porto 

Velho-RO. Declara que a empresa doravante denominada licitante, para fins do disposto no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e/ou administração pública. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 

1. A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 

contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 
 
 

Cálculo 1 

 
Fórmula 

 

 
 
deve ser >1 

 
Cálculo 
Patrimônio líquido balanço  2018 = R$ 376.711,81 

Valor total dos contratos = R$ 132.011,50 

 
R$ 376.711,81 x 12 = R$ 4.520.541,72 / R$ 132.011,50 = 34,24 resultado >1 
 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 

 
Valor total dos contratos * 

 

ÓRGÃO/EMPRESA 
 

CONTRATO 
VIGÊNCIA 

VALOR TOTAL 

ATUALIZADO 

CONTRATO INICIO TÉRMINO 

CAU/AC  –  CONSELHO  DE  ARQUITETURA  E 

URBANISMO DO ACRE. Endereço: Rua João 

Donato, 32 – B. Centro – Rio Branco/AC 

 
011/2016 

 
01/08/2016 

(ADITIVADO) 
02/08/2020 

 
R$ 20.610,91 

IBGE/RO – INSTITUTO BRASILEIRO DE 

GEOGRAFIA E ESTATISTICA. 

Endereço: Rua Duque de Caxias, 1223  – 
Centro   –   CEP:   76.801—126   –   Porto 

 

03/2019 

 

07/03/2019 

 

(ADITIVO) 
06/03/2021 

 

R$ 14.496,17 

IPERON – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERRVIDORES PÚBLICOS DE RONDONIA 
Av. Sete de Setembro, nº 2557, Bairro: Nossa 
Senhora das Graças Porto Velho-RO 

008/2019/I
PERON 

 

07/07/2019 

 

07/07/2020 

 

 

 

R$ 96.904,42 

 
VALOR TOTAL 

CONTRATOS 

 
R$ 132.011,50 

 

mailto:rondolimp.l.const@hotmail.com


  
CNPJ nº: 10.882.398/0001-90 Telefone: 69 3215-5191 / 9270-4239 

Email: rondolimp.l.const@hotmail.com 
 

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 
 

2. Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e a 
declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, 
o licitante deverá apresentar justificativas. 

 

 

Fórmula de cálculo: 
 
Cálculo 2 

 

Fórmula 

 

 
 
Cálculo 

Valor da Receita Bruta = R$ 51.517,30 

Valor total dos contratos = R$ 132.011,50 
R$ 51.517,30 – R$ 132.011,50 x 100 = -R$ 80.494,20/ 51.517,30 = - 1,56 

 
 
 

 OBS: Os cálculos foram extraídos do Balanço Patrimonial exercício 2018 nas pag. 11 e 13 e somatório dos contratos 
vigentes, conforme cálculos acima referenciada. 
 

 

Porto Velho/RO, 11 de FEVEREIRO de 2021. 
 
 

 
 

Rodrigo Lopes da Silva 
L&L COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

Sócio/Proprietário 

 
 
 
 
 

Rua Andreia, nº 6521, bairro Aponia, CEP: 76824 – 074 

Porto Velho -RO 

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = Valor da 

Receita Bruta 

mailto:rondolimp.l.const@hotmail.com


 
 
 

 

 

Endereço: rua Andréia, nº 6521 – Bairro Aponiã - CEP: 76.824-074 - Porto Velho – RO 
E-mail: rondolimp.l.const@hotmail.com 
Contato: (69) 3215-5191/ (69) 99270-4239 

Porto Velho- RO, 11 de FEVEREIRO de 2021. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS NO ATO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

A L & L ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ de nº 

10.882.398/0001-90, com sede na Rua Andréia, nº 6521- Bairro Aponiã - CEP: 76.824-074 - Porto 

Velho – Rondônia, declara que entregará no ato da contratação:  

 
1) Licença da Vigilância Sanitária Estadual e municipal vigente na época do certame para 

o objeto deste. 

2) Alvará de Funcionamento expedido por órgão competente. 

 
 

 

Cordialmente. 

 
 
 
 

 
L & l ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME 
Rodrigo Lopes da Silva 
Sócio Administrador 

mailto:rondolimp.l.const@hotmail.com


 
 

 
 

 

Endereço: rua Andréia, nº 6521 – Bairro Aponiã - CEP: 76.824-074 - Porto Velho – RO 
E-mail: rondolimp.l.const@hotmail.com 
Contato: (69) 3215-5191/ (69) 99270-4239 

Porto Velho- RO, 11 de fevereiro de 2021. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 30 DA LEI 8.666. 

 

A 

Quem possa interessar 

 

A L & L ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ de nº 

10.882.398/0001-90, com sede na Rua Andréia, nº 6521- Bairro Aponiã - CEP: 76.824-074 - Porto Velho 

- Rondônia declara, para fins do disposto no Art. 30, inciso III da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

e obteve os documentos necessários à formulação da proposta. 

 

Por conseguinte, como requisito de habilitação, declaramos que possuímos instalações, 

equipamentos e pessoal reputados essenciais para a execução do objeto de pessoal especializado, 

devidamente registrado. 

 

Tal apresentação, dar-se-á no momento da contratação. 
 

 

Cordialmente. 

 
 
 
 

 
L & l ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME 
Rodrigo Lopes da Silva 
Sócio Administrador 
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Endereço: rua Andréia, nº 6521 – Bairro Aponiã - CEP: 76.824-074 - Porto Velho – RO 
E-mail: rondolimp.l.const@hotmail.com 
Contato: (69) 3215-5191/ (69) 99270-4239 

Porto Velho- RO, 11 de fevereiro de 2021. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 22/2019–PGJ. 

 

A 

Quem possa interessar 

 

A L & L ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ de nº 

10.882.398/0001-90, com sede na Rua Andréia, nº 6521- Bairro Aponiã - CEP: 76.824-074 - Porto 

Velho - Rondônia declara, para os devidos fins, que não possui como sócios, gerentes, diretores ou 

empregados, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, de servidores ocupantes de cargo em comissão ou função gratificada, ou Membros 

integrantes. 

 
 

 

Cordialmente. 

 
 
 

 
 
L & l ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME 
Rodrigo Lopes da Silva 
Sócio Administrador 
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Endereço: rua Andréia, nº 6521 – Bairro Aponiã - CEP: 76.824-074 - Porto Velho – RO 
E-mail: rondolimp.l.const@hotmail.com 
Contato: (69) 3215-5191/ (69) 99270-4239 

Porto Velho- RO, 11 de FEVEREIRO de 2021. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA 

TÉCNICA. 

 

 

A L & L ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ de nº 

10.882.398/0001-90, com sede na Rua Andréia, nº 6521- Bairro Aponiã - CEP: 76.824-074 - Porto 

Velho – Rondônia, declara responsável pelas implicações do conhecimento prévio de todas as condições 

de infra-estrutura dos imóveis da SESAU para os quais se propõe a prestar serviços, bem como, que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total 

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

 

Portanto, esta licitante se declara ciente de que nenhuma informação que poderia ser obtida com a 

visita técnica aos imóveis onde serão prestados os serviços poderá ser alegada com o intuito de modificar 

ou frustrar sua proposta ou o futuro contrato eventualmente celebrado, sob pena das sanções legais. 
 

 

Cordialmente. 

 
 
 
 

 
L & l ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME 
Rodrigo Lopes da Silva 
Sócio Administrador 

mailto:rondolimp.l.const@hotmail.com
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ANDR E  LUIZ ALVE S  DE  CAR VALHO
CONTADOR

CPF: 530.061.782-20
CR C: 008518

R ODR IGO LOPE S  DA S ILVA
TITULAR  PE S S OA FÍS ICA - E IR E LI

CPF : 837.550.802-06
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L & L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI Página: 1

CNPJ : 10.882.398/0001-90      NIRE : 11600063436 de 05/06/2009

I.E.:0000000562231-0

Rua ANDREIA,6521 - APONIA - 76824-074 - PORTO VELHO/RO

Demonstração do Resultado
de 01/01/2019 a 31/12/2019 

Expresso em R$

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS

RECEITAS COM VENDAS PARA O EXTERIOR

Revernda de Mercadorias       1.000,00C       1.000,00C

RECEITAS COM SERVIÇOS

Serviços Prestados     151.744,80C     151.744,80C     152.744,80C     152.744,80C

T O T A L   D A S   R E C E I T A S     152.744,80C

CUSTOS E DESPESAS

CUSTOS

CUSTO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CUSTO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Custo com Prestação  de Serviços       1.600,00D       1.600,00D       1.600,00D

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

GASTOS GERAIS DE FABRICACAO

Agua e Esgoto          81,64D

Seguros          64,04D

Assistencia Medica          35,00D         180,68D         180,68D       1.780,68D

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS

Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica       1.856,00D       1.856,00D       1.856,00D

DESPESAS OPERACIONAIS - ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRABALHISTAS

Salarios      35.597,56D

Ferias         897,20D

Aviso Previo/Indenizacoes Trabalhistas       2.388,63D      38.883,39D

ENCARGOS SOCIAIS

Fgts       6.131,93D       6.131,93D

DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

Agua e Esgoto         175,91D

Energia Eletrica       1.715,86D

Material de Escritorio       2.895,62D

Conducao           8,00D

Correios e Malotes          67,39D

Material de Limpeza       4.369,48D

Seguros       1.300,13D

Sindicato Patronal/Associacao de Classe          70,00D

Assistencia Medica         142,00D

Combustiveis e Lubrificantes       1.669,50D

Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      23.237,94D

Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica       3.206,41D

Dispendios Com Alimentacao       2.723,76D

Telefone       2.217,91D

Vale-Transporte       1.689,41D

Bens de Pequeno Valor          70,00D

Jornais, Revistas e Periodicos          34,00D

Confraternizacoes         350,65D

Internet         265,58D

contábil SCI VISUAL Sucessor
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L & L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI Página: 2

CNPJ : 10.882.398/0001-90      NIRE : 11600063436 de 05/06/2009

I.E.:0000000562231-0

Rua ANDREIA,6521 - APONIA - 76824-074 - PORTO VELHO/RO

Demonstração do Resultado
de 01/01/2019 a 31/12/2019 

Expresso em R$

Sistemas         136,50D

Cartório         305,57D

Sites/Emails/Serv.Informática         246,94D

Auxilio Alimentação e Transporte       1.601,54D

Custas Processuais          10,00D

Tarifas Bancárias       1.142,85D      49.652,95D      94.668,27D

DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTARIAS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES

Tx Bombeiro         268,58D

Simples Nacional       3.676,92D

Dare-Doc. Arrecadação Estadual       1.387,45D       5.332,95D       5.332,95D     101.857,22D

T O T A L   D A S   D E S P E S A S     103.637,90D

Porto Velho/RO, 31 Dezembro de 2019.

ANDRE LUIZ ALVES DE CARVALHO

CONTADOR

CPF : 530.061.782-20

CRC : 008518

RODRIGO LOPES DA SILVA

TITULAR PESSOA FÍSICA - EIRELI

CPF : 837.550.802-06

contábil SCI VISUAL Sucessor
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29/05/2020 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------------------------------------------------

https://servicos.crcro.org.br/scripts/SQL_dhpv03RO.dll/login 1/1

   

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RO
 
Certidão n.º: RO/2020/90003762
Nome: ANDRE LUIZ ALVES DE CARVALHO  CPF: 530.061.782-20
CRC/UF n.º RO-008518/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 27.08.2020
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIÁRIO 
Nº 08 / Exercício: 2019

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.187/spwRO/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 530.061.782-20   Controle : 3185.3499.3813.4440
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Página: 30

ANDR E  LUIZ ALVE S  DE  CAR VALHO
CONTADOR

CPF: 530.061.782-20
CR C: 008518

R ODR IGO LOPE S  DA S ILVA
TITULAR  PE S S OA FÍS ICA - E IR E LI

CPF : 837.550.802-06
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 31 de 31MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L & L ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

53006178220

83755080206

ANDRE LUIZ ALVES DE CARVALHO

RODRIGO LOPES DA SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/06/2020 14:58:39 SOB Nº
20200210580.
PROTOCOLO: 200210580 DE 29/05/2020. NIRE: 11600063436.
L & L ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

         Suely Pereira Benarrosh
      RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
         PORTO VELHO, 02/06/2020



Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 26/05/2020

  Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 10.882.398/0001-90
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : L &L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016

Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI

  Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

  Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.882.398/0001-90
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/06/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
L & L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RONDOLIMP 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R ANDREIA 

NÚMERO 
6521 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
76.824-074 

BAIRRO/DISTRITO 
APONIA 

MUNICÍPIO 
PORTO VELHO 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RONDOLIMP.L.CONST@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(69) 9270-4239 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/06/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/09/2020 às 10:39:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.882.398/0001-90
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/06/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
L & L ARAUJO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R ANDREIA 

NÚMERO 
6521 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
76.824-074 

BAIRRO/DISTRITO 
APONIA 

MUNICÍPIO 
PORTO VELHO 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RONDOLIMP.L.CONST@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(69) 9270-4239 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/06/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/09/2020 às 10:39:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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21/10/2020 Bem vindo ao Portal de Informações - SEFIN/CRE

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/consultapublica.jsp 1/1

CONSULTA PÚBLICA À REDESIM DE RONDÔNIA 

Data e Hora: 21/10/2020

IDENTIFICAÇÃO
C.P.F/C.N.P.J: 10.882.398/0001-90 Inscrição Estadual: 00000002877465
Nire: 11200519564 Licença Bombeiros:
Insc.Municipal(ISS): Insc. Imobiliaria :
Nr. Alvara Municipal: Lic. Ambiental Est.:
Lic. Vigilância Sanit. Lic. Ambiental Munc.:
Razão Social: L & L ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
Nome Fantasia:
Utilização do
Estabelecimento:

-

ENDEREÇO DA EMPRESA
Endereço: RUA -ANDREIA
Complemento: C/ HENRIQUE SORO
Bairro: APONIA Número: 6521
Município: PORTO VELHO CEP: 76824074
UF: RO
ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA
Endereço: RUA ANDREIA - N:6521 - COMPL:C/ HENRIQUE SORO
Bairro: APONIA
Município: PORTO VELHO Distrito:
Telefone: 92704239 UF: RO
Fax: 69321551 CEP: 76824074
E-mail: rondolimp.l.const@hotmail.com
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Regime de Pagamento: 017-SIMPLES NACIONAL
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO Data: 02/06/2020
Situação do Contribuinte: ATIVO
Data Inicio Atividade: 21/05/2013
Código da Atividade Principal: 8121400
Descrição da Atividade: LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS
Usuário de PED ?: Sim - Livros fiscais
Regime de Apuração do ICMS:
Situação da NFe: ATIVO
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
4120400 | CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
4330499 | OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO
4520005 | SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES
4649408 | COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
4742300 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744001 | COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744003 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS
4744099 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4761003 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
5611201 | RESTAURANTES E SIMILARES
8129000 | ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8130300 | ATIVIDADES PAISAGISTICAS
8541400 | EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO
CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL
C.P.F / C.N.P.J 001.015.212-19 Nr. CRC: RO008794O5
Nome/Razão Social: ANDRIANE LIMA PEREIRA
ENDEREÇO DO CONTADOR
Endereço: CALAMA
Bairro: FLODOALDO PONTES PINTO CEP: 76820441
Município: PORTO VELHO UF: RO
Telefone: Fax:
E-mail

Codigo do Regime Regime Especial





Ministério da Economia
UNIDADE ESTADUAL DO IBGE EM RONDÔNIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para  os  devidos  fins,  que  a  empresa L  &  L ARAÚJO  COMÉRCIO  E

SERVIÇOS E EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.882.398/0001-90, estabelecida na Rua Andréia,

6521, Bairro Aponiã, Porto Velho/RO, presta os serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de

material, desde 07/03/2019 nas instalações da Agência de Pesquisas do IBGE em Ji-Paraná/RO.

Atestamos que os serviços supracitados têm sido prestados satisfatoriamente, não existindo

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Porto Velho, 22 de maio de 2020.

___________________________________________________
Aécio Trigueiro Monte

Chefe Substituto da Unidade Estadual do IBGE em Rondônia

Rua Duque de Caxias, 1223, Centro, Fone: (69) 3533-9801
CEP 76.801-126, Porto Velho - Rondônia



Documento assinado eletronicamente  por AECIO TRIGUEIRO MONTE, Coordenador de Área, em 22 de Maio de 2020, às
12:50:51, horário de Brasília,  com fundamento legal no Art. 6º , § 1º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador 9016707034975616331
e o código CRC A08A3CB1.

Referência: Processo nº eIBGE nº 82de38b9-6883-42b5-ae84-78e354c60522























 
Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos - IPERON 

  

CONTRATO  008/2019/IPERON

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO  E CONSERVAÇÃO, N.º 008/2019/IPERON
QUE ENTRE SI CELEBRAM  o Ins�tuto de Previdência dos
Servidores  Públicos  do Estado de Rondônia – IPERON, e
a empresa  L & L ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

 

Aos 07 dias do mês de junho do ano de 2019, o Ins�tuto de Previdência dos Servidores Públicos do
Estado de Rondônia  - IPERON, sediado na Avenida Sete de Setembro, n.º 2557, Bairro Nossa Senhora das
Graças, Cidade de Porto Velho - RO, CEP: 76804-141, doravante denominada apenas CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Sr. RONEY DA SILVA COSTA, RG n.º 241.206-SSP/RO, CPF 204.862.192-91,
Presidente em Exercício, e o Sr. AIRTON MENDES VERAS, RG n.º 2405121-SSP/PE, CPF 462.637.054-34,
Diretor Administra�vo e Financeiro em Exercício, e a empresa L &L ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ/MF n.º 10.882.398/0001-90, estabelecida no endereço: Rua Andreia, nº. 6521, Bairro
Aponiã, Cidade de Porto velho - RO, CEP: 76824-074, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. RODRIGO LOPES DA SILVA, brasileiro, RG 760608-SSP/RO, CPF 837.550.802-06,
residente e domiciliado no endereço: Rua Eurico Caruso, nº 6523, Bairro: Aponiã, Cidade de Porto Velho -
RO, CEP: 76824-192, celebram o presente Contrato, decorrente do Processo Administra�vo nº.
0016.331051/2018-49, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº. 025/2019/SUPEL/RO,
homologado pelo Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº.
12.205/2006e Lei Estadual n° 2414/2011, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº.
8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados
diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza,
Higienização e Conservação, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, fornecimento de material de
limpeza, saneantes domissanitários e equipamentos para a execução dos serviços nas dependências do
prédio do IPERON, no município de Porto Velho – RO, pelo prazo de 12 (doze) meses, admi�da a
prorrogação nos termos do ar�go 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A descrição dos serviços de limpeza objeto deste Contrato são os mesmos
constantes do item 4 do Termo de Referência.

1) Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no endereço eletrônico
COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no item 4 do Termo de Referência do Edital de
Licitação, prevalecerão as do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DOS MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A descrição das condições dos materiais de limpeza e equipamentos objeto deste
Contrato são os mesmos constantes do item 5 do Termo de Referência.



CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA ESTIMATIVA DE SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS, UTENSÍLIOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS.

PARÁGRAFO ÚNICO: A descrição das condições de prestação dos serviços e da es�ma�va de saneantes
domissanitários, materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos objeto deste Contrato são os mesmos
constantes do item 6 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA: DO LOCAL E PARÂMETROS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados no seguinte endereço:

Prédio Sede do IPERON:

Localizado à Av. 07 de setembro, nº 2557 – Bairro: Nossa Senhora das Graças em Porto Velho – RO;

Expediente do Órgão: segunda a sexta feira das 07:30 (manhã) às 13:30 horas (tarde);

Execução dos serviços: segunda a sexta feira das: 06:00 (manhã) às 15:00 horas (tarde); Obs. Dividido o
horário de intervalo intrajornada para almoço e/ou descanso em 2 (duas) turmas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão contratados com base na área �sica a ser limpa,
estabelecendo-se uma es�ma�va de custo por metro quadrado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Deverão ser adotados índices de produ�vidade por servente de 8 (oito) horas
diárias, de segunda a sexta feira, não inferiores ao M², conforme especificado no item 4.3.2. do Termo de
Referência.

PARÁGRAFO QUARTO: Nas condições usuais, serão adotados índices de produ�vidade por servente em
jornada de oito horas diárias; conforme aos metros (m²) do prédio sede do IPERON.

I - áreas internas;

II - áreas externas;

III - fachadas envidraçadas; (observada a periodicidade prevista no Termo de referência); e

PARÁGRAFO QUINTO: Considerar-se-á área externa aquela não edificada, mas integrante do imóvel.

PARÁGRAFO SEXTO: As produ�vidades de referência previstas no item 4.3.2 do Termo de Referência
poderão ser alteradas por meio de Portaria da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos em que a Área Física a ser contratada for menor que a estabelecida para
a produ�vidade mínima de referência estabelecida, esta poderá ser considerada para efeito da
contratação.

PARÁGRAFO OITAVO: O preço do Homem-Mês deverá ser calculado para cada categoria profissional, cada
jornada de trabalho e nível de remuneração decorrente de adicionais legais.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: DO RECEBIMENTO

1) Serão os objetos deste Contrato recebidos:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Nº. 8.666/93;

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ainda que a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, é reservado ao IPERON o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização,
diretamente ou por representante designado, sem que seja restringida a plenitude dessa
responsabilidade, podendo, para tanto:

1) A fiscalização dos serviços será exercida por uma Comissão designada pelo IPERON;



2) A Comissão designada terá livre acesso aos locais de execução dos serviços;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante agirá em nome da Comissão designada, com plenos poderes
para fiscalizar, supervisionar e controlar a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, inclusive
quanto aos aspectos de limpeza e conservação das áreas ocupadas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sendo necessárias modificações nos processos de trabalho, em função de
alterações na conjuntura operacional, ou simplesmente com o fim de aperfeiçoar o padrão de qualidade
dos serviços prestados, o preposto poderá, a seu critério e a bem da agilidade, discu�r o assunto
verbalmente com a Contratada, a qual poderá expor amplamente sua argumentação em relação ao
assunto, cabendo, todavia, à Coordenação do IPERON, a decisão final, que ficará registrada em ata, desde
que não contrarie as disposições con�das neste Contrato;

PARÁGRAFO QUARTO: O representante poderá propor à Administração do IPERON, fundamentada em
fatos, a suspensão da prestação dos serviços, total ou parcialmente, em defini�vo ou temporariamente,
bem como diligenciar para que sejam aplicadas à Contratada as penalidades previstas no Termo,
assegurado à Contratada, o direito de ampla defesa;

PARÁGRAFO QUINTO: O IPERON poderá solicitar o imediato afastamento de empregado da Contratada
que embaraçar ou dificultar sua ação fiscalizadora, que es�ver sem uniforme ou crachá, devendo a
Contratada providenciar a subs�tuição do empregado, às suas exclusivas expensas;

PARÁGRAFO SEXTO: O IPERON poderá examinar as fichas de registro dos empregados alocados, quando
necessário, conforme as obrigações da Contratada;

PARÁGRAFO SÉTIMO: O IPERON poderá solicitar à Contratada a subs�tuição de qualquer equipamento,
material ou saneante domissanitário cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus
pertences, equipamentos ou instalações, ou que não atendam às necessidades dos serviços contratados;

PARÁGRAFO OITAVO: O IPERON deverá executar, mensalmente, a medição dos serviços, descontando-se,
do valor devido como pagamento, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados ocorrida
por mo�vos imputáveis à Contratada, nos termos do subitem 6.5.1 do Termo de Referência, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo, assegurado à Contratada, o direito ao contraditório;

PARÁGRAFO NONO: O IPERON poderá, sempre que julgar necessário, solicitar à Contratada a
apresentação de quaisquer documentos referentes aos serviços contratados;

PARÁGRAFO DÉCIMO: O IPERON poderá vistoriar a prestação dos serviços, para atestar a sua qualidade e
obter informações suficientes para o cálculo do indicador “Qualidade dos serviços de limpeza”;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O IPERON poderá solicitar à Contratada a elaboração mensal de um
documento com o controle de ocupação dos postos profissionais. Este controle será uma das fontes para
o cálculo do indicador “Disponibilidade dos Postos de Trabalho mínimos exigidos”;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O IPERON exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a
assegurar o efe�vo cumprimento das obrigações da Contratada, realizando a supervisão das a�vidades
por ela desenvolvidas e efe�vando avaliações periódicas. As deficiências e irregularidades que forem
constatadas serão comunicadas:

a) Verbalmente, para os casos ro�neiros ou urgentes;

b) Por escrito, para as situações complexas, es�pulando-se, quando per�nente, prazo certo para a
correção da irregularidade. As comunicações formais serão registradas no Diário de Ocorrências ou por
Carta Formal reme�da à Contratada;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A omissão total ou parcial do IPERON não eximirá a Contratada de sua
plena responsabilidade pela execução, supervisão e controle dos serviços, nas condições previstas no
Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A Contratada manterá um Diário de Ocorrências, onde serão registrados
os fatos e as informações consideradas relevantes à prestação dos serviços, que deverá ter os vistos da
Contratada e da Coordenação do IPERON a cada novo registro.



PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A Contratada deve verificar a existência de condições insalubres ou de
periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respec�vos adicionais aos
empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção
Individual - EPI.

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a par�r da publicação
do seu extrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A duração do contrato ficará adstrita à vigência dos respec�vos créditos
orçamentários, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, previsto nos termos do
ar�go 57, inc. II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Disponibilizar mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais, itens de
higiene pessoal e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços de limpeza das áreas
envolvidas;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Implantar, de forma adequada, as a�vidades planejadas, a execução e a
supervisão permanente dos serviços, de maneira estruturada, mantendo suporte, durante o horário
comercial, que forneça atendimento imediato e supra eventuais necessidades para a manutenção das
áreas limpas;

PARÁGRAFO QUARTO: Disponibilizar empregados em quan�dade necessária para a prestação dos
serviços, com o necessário registro em suas carteiras de trabalho;

PARÁGRAFO QUINTO: Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados;

PARÁGRAFO SEXTO: Treinar e orientar seus funcionários, impedindo que pessoas não qualificadas
executem os serviços;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Designar, por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços,
preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de ocorrências durante a execução do Termo de
Referência;

PARÁGRAFO OITAVO: Estar à disposição dos profissionais alocados nos postos de trabalho, de forma a
resolver os problemas rela�vos ao trabalho que forem relatados;

PARÁGRAFO NONO: Cumprir a norma�zação de segurança e medicina do trabalho, decorrentes das
esferas federal, estadual, municipal, bem como as normas internas respec�vas;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações quanto ao
cumprimento das Normas Internas e as de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como as regras de
prevenção de incêndio;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atentar para os requisitos de urbanidade e bom relacionamento com os
servidores públicos alocado nas dependências e com o público geral;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Subs�tuir os empregados que descumprirem as normas de trabalho e
que se apresentarem fora dos padrões de atendimento exigidos ou que causarem qualquer �po de
constrangimento por incompetência, negligência, imprudência ou imperícia, inclusive em atendimento a
solicitação da Comissão designada pelo IPERON;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Informar ao IPERON, imediatamente, sobre quaisquer irregularidades
observadas, para adoção das providências necessárias;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Responsabilizar-se por qualquer dano a bens dos prédios ou a bens de
terceiros, que tenham sido ocasionados, direta ou indiretamente, por seus empregados ou por
funcionários sob sua responsabilidade, na área de execução dos serviços, se comprovado dolo ou culpa
do empregado da Contratada, após inquérito administra�vo, que deverá contar com a par�cipação de



pessoa indicada pela Contratada, e ocorrência policial, juntamente com o inquérito policial, seguido da
competente ação penal, se o fato exigir;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Recolher todos os tributos incidentes sobre sua a�vidade empresarial ou
sobre o CONTRATO, bem como os encargos sociais e trabalhistas que incidirem ou venham a incidir sobre
seus empregados, apresentando, sempre que solicitado pelo IPERON, os respec�vos comprovantes;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Manter seu pessoal uniformizado, iden�ficando-os mediante crachás com
fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários para a
realização das a�vidades de limpeza;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos,
fornecendo todos os saneantes domissanitários, materiais, itens de higiene pessoal e equipamentos em
quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, observando as recomendações aceitas pela boa técnica e
pelo ordenamento jurídico;

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Armazenar e gerir os equipamentos e os estoques de materiais, saneantes
domissanitários e de itens de consumo nos depósitos indicados pelo IPERON.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Arcar com os custos das ligações externas originadas dos telefones
disponibilizados nos depósitos de limpeza (as ligações efetuadas para ramais internos não serão
cobradas);

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas
condições de uso, devendo subs�tuir os danificados em até 24 (vinte e quatro) horas;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Iden�ficar todos os equipamentos, utensílios e ferramental de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do Prédio do IPERON;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Distribuir, nos sanitários, papel higiênico, sabonete e papel toalha, de
forma a garan�r seu con�nuo abastecimento;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Adotar conduta adequada na u�lização dos saneantes domissanitários,
materiais e equipamentos, de forma a manter a correta higienização dos utensílios e das instalações;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Respeitar a legislação vigente e observar as boas prá�cas, técnica e
ambientalmente recomendadas, quando da realização de a�vidades com produtos químicos controlados
e da aplicação de saneantes domissanitários nas áreas elencadas, quer seja em termos de qualidade,
quan�dade ou des�nação;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Executar os serviços em horários estabelecidos no item 4.3.1, do Termo
de Referência desde que não interfiram no bom andamento da ro�na de funcionamento;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar grave não
seja man�do na execução dos serviços;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Fornecer-lhes vale-transporte, compreendendo o deslocamento da
residência do empregado até o local e vice-versa. Fica facultado à Contratada optar pela contratação de
transporte fretado;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO: A Contratada não poderá fornecer refeições prontas ou contratar serviços
terceirizados para este fim, para ser servido nas dependências do IPERON, mas poderá distribuir vale
alimentação ou vale-refeição por empresa credenciada para esta finalidade, ficando facultado ao
empregado levar sua alimentação pronta;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de bene�cios e
encargos;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias
ao atendimento de seus empregados acidentados ou que apresentem mal súbito;



PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Executar os trabalhos de forma a garan�r os melhores resultados,
cabendo à Contratada o�mizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, de forma a garan�r a
qualidade dos serviços e obter a produ�vidade adequada aos vários �pos de trabalhos;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Assegurar que a subs�tuição programada será exercida por
empregado trajando o mesmo uniforme padrão fornecido pela Contratada aos empregados lotados nas
dependências;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Efetuar o planejamento das férias a serem concedidas aos empregados
que prestam serviços em função deste Termo, de forma a programar a subs�tuição dos empregados, a
preservar a con�nuidade e qualidade dos serviços e a não onerar os custos deste Contrato para o
IPERON;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Destacar nas faturas de prestação de serviços o valor referente à
retenção para o INSS, no montante de 11% (onze por cento), conforme preceitua o ar�go 31 da Lei
Federal 8212/91 alterada pela Lei Federal 9711/98 e portarias regulamentares do Ministério da
Previdência;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: Manter na prestação dos serviços ora contratados, pessoal maior de 18
(dezoito) anos;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Responsabilizar-se pelas obrigações legais, convencionais e contratuais,
decorrentes das relações emprega�cias do seu pessoal, exceto aquelas provenientes de ônus trabalhistas
por desvio de função dos empregados ou por outros mo�vos provocados e permi�dos por lei, contrários
à legislação, à Convenção Cole�va ou Acordo Cole�vo de Trabalho, ao Contrato de Trabalho e a este
Termo;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO OITAVO: Equipar os espaços definidos para os depósitos de limpeza com o
mobiliário e infraestrutura necessários (armários, prateleiras, computadores e sistemas de informá�ca).

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO NONO: A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos saneantes
domissanitários, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios e qualquer custos com frete,
impostos e demais Taxas, que caso haja, ficarão sob responsabilidade da Contratada, podendo estes ser
incluso no valor dos materiais de limpeza e conservação, necessários para a perfeita execução dos
serviços de limpeza do IPERON.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO: A CONTRATADA, deverá seguir o Item 4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS no
desempenho de suas atribuições.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA, se obriga a manter reserva mínima de 2% (dois
por cento), das vagas para apenados em regime semi-aberto e egressos do sistema penitenciário, nos
termo da Lei Estadual 2.134/09, 23 de julho de 2009.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO: Pagar, se devido, a seus empregados o adicional de
insalubridade e periculosidade em conformidade com a Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho;

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO: A CONTRATADA, se obriga a manter, durante toda a execução
do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO À ADOÇÃO DE BOAS PRÁTICAS
AMBIENTAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados
para redução de consumo de energia elétrica consumo de água e redução de produção de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Supervisor de Serviços da Contratada deverá reportar ao IPERON possíveis
ocorrências, como por exemplo: vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros;
saboneteiras e toalheiros quebrados; lâmpadas queimadas ou piscando;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Tomadas e espelhos soltos; fios desencapados; janelas, fechaduras ou vidros
quebrados; carpete solto.



PARÁGRAFO QUARTO: O Supervisor de Serviços deverá atuar como facilitador das mudanças de
comportamento dos empregados da Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO AO USO RACIONAL DA ÁGUA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Adotar medidas de redução de consumo e uso racional da água, devendo o
supervisor de serviços atuar como facilitador das mudanças de comportamento dos empregados da
Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO AO USO RACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Manter critérios para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem
eficiência energé�ca e para a redução do consumo de energia elétrica;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a limpeza noturna, acender apenas as luzes das áreas ocupadas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Comunicar ao Coordenador (responsável) do IPERON, sobre os equipamentos
com mau funcionamento ou danificados, como lâmpadas queimadas ou piscando, com zumbido
excessivo em reatores de luminárias, e sobre o mau funcionamento de instalações energizadas;

PARÁGRAFO QUARTO: Verificar o sistema de proteção elétrica, as condições de segurança de extensões
elétricas u�lizadas em aspiradores de pó, enceradeiras etc., e os equipamentos de limpeza para detecção
de vazamentos de vapor ou de ar que sejam de sua propriedade;

PARÁGRAFO QUINTO: Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos
elétricos, extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras;

PARÁGRAFO SEXTO: Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Repassar aos seus empregados todas as orientações fornecidas pelo Representante
do IPERON, referentes à redução do consumo de energia.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO À REDUÇÃO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS PRODUZIDOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Encaminhar às lixeiras próprias, localizadas no andar térreo dos edi�cios, as
pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio,
mercúrio e seus compostos;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Colaborar de forma efe�va no desenvolvimento das a�vidades de separação do
Programa de Coleta Sele�va de Resíduos Sólidos, u�lizando os recipientes para coleta sele�va nas cores
internacionalmente iden�ficadas, disponibilizados pelo IPERON;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Observar as seguintes regras para o Programa de Coleta Sele�va de Resíduos
Sólidos:

PARÁGRAFO QUARTO: Todo acondicionamento, manipulação e coleta dos Resíduos Sólidos gerados
deverá seguir a padronização internacional para iden�ficação dos recipientes coletores por cores: VERDE
para Recicláveis - vidro, metal e plás�co; AZUL para papel; CINZA para lixo não reciclável; e MARROM
para resíduos orgânicos;

PARÁGRAFO QUINTO: São materiais não recicláveis aqueles para os quais ainda não são aplicadas
técnicas de reaproveitamento, sendo denominados como REJEITOS, por exemplo: lixo de banheiro; papel
higiênico; lenço de papel; cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de
cigarro; cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para des�nação
adequada); acrílico;

PARÁGRAFO SEXTO: Lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado pela equipe para correta
des�nação final); papéis plas�ficados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e
e�quetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pilhas (acondicionadas
em separado e recolhidas por empresas especializadas);



PARÁGRAFO SÉTIMO: São materiais recicláveis aqueles para os quais são aplicadas técnicas de
reaproveitamento, tais como: materiais de vidro, metal e plás�co e papéis secos;

PARÁGRAFO OITAVO: Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua u�lização, de forma a
o�mizar seu uso e reduzir a des�nação de resíduos sólidos, de acordo com as seguintes regras:

PARÁGRAFO NONO: Recicláveis - vidro, plás�cos e metais (recipiente verde): saco de lixo AZUL;

a) - Papéis secos (recipiente azul): saco de lixo AZUL;

b) - Não recicláveis (recipiente cinza): saco de lixo PRETO;

c) - Orgânicos (recipiente marrom): saco de lixo MARROM;

d) - O�mizar a u�lização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é responsabilidade da Contratada,
adequando sua disponibilização à capacidade e necessidade, de forma a esgotar, dentro do bom senso e
da razoabilidade, o seu volume ú�l de acondicionamento, como estratégia de redução na des�nação de
resíduos sólidos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO AO USO DE SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: U�lizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação deverá
observar a regra basilar de menor toxidade, ausência de corantes e redução drás�ca de hipoclorito de
sódio;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Observar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e
seus congêneres; as prescrições do ar�go 44 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e do ar�go 67,
do Decreto nº 79.094, de 05 de janeiro de 1977, da Resolução Norma�va nº 1 do Ministério da Saúde, de
25 de outubro de 1978, cujos itens de controle e fiscalização pelas autoridades sanitárias são os Anexos
da referida Resolução: ANEXO I - Lista das Substâncias Permi�das na Elaboração de Detergentes e demais
Produtos Des�nados à Aplicação em Objetos Inanimados e Ambientes; ANEXO II – Lista das Substâncias
Permi�das Somente Para Entrarem nas Composições de Detergentes Profissionais; ANEXO III -
Especificações; e ANEXO IV - Frases de Advertências para Detergentes e seus Congêneres;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Abster-se de u�lizar na manipulação, sob nenhuma hipótese, os corantes
relacionados no Anexo I da Portaria nº 9 da ANVISA, de 10 de abril de 1987, considerados os riscos da sua
u�lização em produtos de uso ro�neiro por seres humanos;

PARÁGRAFO QUARTO: Fornecer saneantes domissanitários devidamente registrados no órgão de
vigilância sanitária competente (ar�gos 14 e 15 do Decreto nº 79.094, de 05 de janeiro de 1997, que
regulamenta a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976);

PARÁGRAFO QUINTO: Abster-se de u�lizar na prestação dos serviços, conforme Resolução ANVISA RE nº
913, de 25 de junho de 2001, os saneantes domissanitários de Risco I, listados no art. 5º da Resolução nº
336, de 30 de julho de 1999;

PARÁGRAFO SEXTO: Abster-se de aplicar, em caráter terminantemente proibido, saneantes
domissanitários fortemente alcalinos apresentados sob a forma de líquido premido (aerossol), ou líquido
para pulverização, tais como produtos para limpeza de fornos e desincrustação de gorduras, conforme
Portarias DISAD – Divisão Nacional de Vigilância Sanitária nº 8, de 10 de abril de 1987 e nº 13/MS/SNVS,
de 20 de junho de 1988;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários,
conforme a Resolução ANVISA RDC nº 174, de 08 de julho de 2003, e os Anexos 4 e 5 da Portaria
321/MS/SNVS, de 08 de agosto de 1997;

PARÁGRAFO OITAVO: Somente aplicar saneantes domissanitários cujas substâncias tensoa�vas aniônicas,
u�lizadas em sua composição, sejam biodegradáveis, conforme disposições da Portaria nº 874, de 05 de
novembro de 1998, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoa�vos
Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários, em face da necessidade de preservação da
qualidade dos recursos hídricos naturais, que são de importâncias fundamentais para a saúde, atendidas
as regras.



PARÁGRAFO NONO: Considera-se biodegradável a substância tensoa�va suscep�vel de decomposição e
biodegradação por micro-organismos, e que possua grau de biodegradabilidade mínimo de 90%; a
referência de biodegradabilidade, para esta finalidade, é o n-dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A
verificação da biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoa�va aniônica u�lizada
na formulação do saneante ou no produto acabado;

PARÁGRAFO DÉCIMO: O IPERON poderá coletar, uma vez por mês e quando entender necessário, sempre
na presença do preposto ou do supervisor da Contratada, amostras de saneantes domissanitários para
análises laboratoriais, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados,
lacrados e assinados pelas partes;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios
habilitados pela Agência de Vigilância Sanitária, devendo deles constar, obrigatoriamente, os resultados
da análise química da amostra analisada, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Observar, quando da aplicação de álcool, a Resolução ANVISA RDC nº
46, de 20 de fevereiro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico Para o Álcool E�lico Hidratado em
Todas as Graduações e Álcool E�lico Anidro;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Abster-se de aplicar produtos que contenham o benzeno em sua
composição, conforme Resolução ANVISA RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, em face da
necessidade de adoção de procedimentos para reduzir a exposição da população aos riscos avaliados
pela IARC - Interna�onal Agency Research on Cancer (agência de pesquisa referenciada pela OMS -
Organização Mundial de Saúde), para analisar compostos suspeitos de causar câncer, e para a
categorização da substância como cancerígena para humanos; da necessidade de resguardar a saúde
humana e o meio ambiente; e considerando os riscos de exposição, incompa�vel com as precauções
recomendadas pela Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, Decreto nº 79.094, de 5 de janeiro de 1977,
e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, face aos riscos oferecidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Abster-se de aplicar saneantes domissanitários que apresentem
associação de inse�cidas a ceras para assoalhos, impermeabilizantes, polidores e outros produtos de
limpeza, nos termos da Resolução Norma�va CNS n° 01, de 04 de abril de 1979.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: U�lizar, em caráter recomendatório, produtos detergentes de baixas
concentrações e baixos teores de fosfato;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Apresentar ao IPERON, sempre que solicitada, a composição química dos
produtos, para análise e adoção de precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com
empregados da Contratada ou com terceiros;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A Contratada deverá cumprir as exigências deste termo, a par�r da
Assinatura do Contrato, sendo que desde o início da vigência contratual até essa data, os materiais a
serem u�lizados deverão ser compa�veis com os equipamentos e funcionamento do IPERON.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Obrigações quanto ao controle da poluição sonora produzida observar,
para seus equipamentos de limpeza que gerem ruído no funcionamento, a adoção do Selo Ruído, como
forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel - dB (A), conforme Resolução
CONAMA nº 020, de 07 de dezembro de 1994, considerando que o ruído excessivo causa prejuízo à saúde
�sica e mental, afetando par�cularmente a audição; a u�lização de tecnologias adequadas e conhecidas
permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Exercer a fiscalização dos serviços, por meio de técnicos especialmente
designados;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Indicar as instalações sanitárias;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Indicar o local para guarda e armazenamento dos saneantes domissanitários,
materiais e equipamentos;

PARÁGRAFO QUARTO: Manter atualizada a lista de a�vidades e suas frequências a serem executados pela
Contratada;



PARÁGRAFO QUINTO: Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução
contratual;

PARÁGRAFO SEXTO: Disponibilizar os Programas de Redução de Energia Elétrica, de Uso Racional de Água
e o Programa de Coleta Sele�va de Resíduos Sólidos, seguindo a padronização internacional para a
iden�ficação por cores (VERDE para Recicláveis - vidro, metal e plás�co; AZUL para papel; CINZA para lixo
não reciclável; e MARROM para resíduos orgânicos);

PARÁGRAFO SÉTIMO: Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências rela�vas ao
descarte de materiais potencialmente poluidores, que deverão ser observados tanto pelo gestor do
CONTRATO como pela Contratada;

PARÁGRAFO OITAVO: Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da
data de início da respec�va execução;

PARÁGRAFO NONO: Providenciar o pagamento das faturas aprovadas de prestação dos serviços;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Proporcionar ao pessoal da contratada o acesso a suas instalações, assim como a
movimentação necessária para a prestação dos serviços objeto deste contrato e registro de frequência;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Providenciar credencial para os empregados da Contratada, visando à
liberação e o acesso dos mesmos as dependências;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Impedir e não promover o desvio da função para qual o empregado foi
contratado ou pra�car qualquer outra a�tude contrária à lei, que possibilite o ajuizamento de ação
trabalhista, responsabilizando-se pelos ônus decorrentes;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Efetuar a recolhimento ao INSS, na data estabelecida na legislação
per�nente, o montante de 11% (onze por cento) sobre o valor das faturas de prestação de serviços da
Contratada, conforme determina o ar�go 31 da Lei Federal 8212/91, alterada pela Lei Federal 9711/98 e
portarias regulamentares do Ministério da Previdência;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Encaminhar à Contratada, até o dia 15 (quinze) de cada mês, documento
comprobatório (GPS) do recolhimento ao INSS do montante de 11% sobre o valor das faturas conforme
citado no item acima;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Em hipótese alguma a Sede do IPERON poderá u�lizar os empregados da
Contratada para a execução de a�vidades estranhas ao contrato, tais como: carga e descarga de materiais
e transporte interno de documentos, móveis, equipamentos e utensílios;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Colocar à disposição da Contratada, 30 dias após a assinatura do contrato,
toda a legislação, normas, instruções e programas de trabalho de sua competência, com o obje�vo de
facilitar e orientar a execução dos serviços contratados;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 96.904,44 (noventa e seis mil novecentos e
quatro reais e quarenta e quatro centavos) de acordo com os valores especificados na Proposta de preços
e Planilhas de Preços.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor contratado será fixo e irreajustável na vigência do contrato, pelo período
de 12 meses.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ins�tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON

F. de recurso Programa Proj./A�vidades E. de Despesa
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento deverá ser efetuado de forma mensal mediante apresentação de
Nota Fiscal, devidamente atestada pela Administração conforme disposto no art. 73, Inciso I, alínea b e
art. 74 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes
comprovações:

I - do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço e
Previdência Social), correspondentes ao mês da úl�ma nota fiscal ou fatura vencida, compa�vel com os
empregados vinculados à execução contratual, nominalmente iden�ficados, na forma do § 4º do Art. 31
da Lei nº9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão de obra diretamente envolvida na
execução dos serviços na contratação de serviços con�nuados.

II- da regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93.

III - do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à úl�ma nota fiscal ou fatura que
tenha sido paga pela Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as rela�vas ao
FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO QUARTO: O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração,
será de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua apresentação.

PARÁGRAFO QUINTO: No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exa�dão da
documentação, a Administração Pública poderá pagar a parcela incontroversa no prazo fixado para
pagamento, ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controversas com
devidas jus�fica�vas. Nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a
par�r do recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração,
conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO SEXTO: Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser
contado a par�r de data da reapresentação do mesmo.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o IPERON, a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar
indevida.

PARÁGRAFO OITAVO: Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

PARÁGRAFO NONO: O IPERON não pagará sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não ins�tuições financeiras,
à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O IPERON efetuará retenção na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota
Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço
(FGTS), Cer�dão Nega�va Municipal,Cer�dão Nega�va Estadual, Cer�dão Nega�va Federal Conjunta com
Previdenciária, Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas, podendo serem verificadas nos sí�os
eletrônicos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA COMPROVAÇÃO DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DA CONTRATADA



PARÁGRAFO PRIMEIRO: Prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviços
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS SANÇÕES PARA CASOS DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garan�do o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e com a União,
e será descredenciado do SICAF e da SUPEL, pelo prazo de até cinco anos, ou enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção, ficando ainda sujeita, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação
vigente, à:

a) Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas na execução dos serviços;

b) Multa, conforme descrito na tabela 01, até o 30º (trigésimo) dia de atraso no cumprimento das
obrigações;

c) Multa de 20 % (vinte por cento) do valor total contratado, a par�r do 31º (trigésimo primeiro dia) de
atraso, o que ensejará a rescisão contratual;

d) Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com o Decreto nº 5.450/05;

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, com fulcro no Art.87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, quando a CONTRATADA deixar de
cumprir as obrigações assumidas, pra�cando falta grave, dolosa ou reves�da de má-fé.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com
percentuais de multa conforme a tabela a seguir:

Item DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1 Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão corporal
ou conseqüências letais; por ocorrência. 06 4,0%

por dia

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 06 4,0%
por dia

3 Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2%

por dia

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por
ocorrência. 05 3,2%

por dia

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo�vo
jus�ficado; por ocorrência; 04 1,6%

por dia

6 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por
empregado e por dia. 03 0,8%

por dia

7
Executar serviço incompleto, palia�vo subs�tu�vo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência.

02 0,4%
por dia



8 Fornecer informação pérfida de serviço ou subs�tuição de material; por
ocorrência.

02 0,4%
por dia

9
Permi�r a presença de funcionário sem uniforme e/ou com uniforme
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado por
ocorrência(s);

01 0,2%
por dia

Para os itens a seguir, deixar de:

10 Efetuar o pagamento de salários até o quinto dia ú�l; por dia e por
ocorrência. 06 4,0%

por dia

11
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste
contrato; por dia e por ocorrência;

05 3,2%
por dia

12 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionários e por dia; 04 1,6%
por dia

13 Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para execução
de serviços; por unidade de tempo definida para determinar o atraso. 03 0,8%

por dia

14
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada
pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

03 0,8%
por dia

15 Zelar pelas instalações do órgão e do ambiente de trabalho, por item e por
dia; 03 0,8%

por dia

16
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por unidade de tempo definida
para determinar o atraso.

03 0,8%
por dia

17 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO,
por ocorrência; 03 0,8%

por dia

18
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço,
por ocorrência.

02 0,4%
por dia

19 Disponibilizar equipamentos, insumos e papel necessários à realização dos
serviços do escopo do contrato; por ocorrência. 02 04% por

dia

20 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, em
Veículos, equipamentos etc. 02 0,4%

por dia

21 Fornecer 02(dois) uniformes e dois pares de sapato, semestralmente, por
funcionário e por ocorrência; 02 0,4%

por dia

22 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por empregado e por dia; 01 0,2%

por dia

23 Entregar os auxilio-transporte e/ou �cket-refeição nas datas avençadas, por
ocorrência e por dia; 01 0,2%

por dia



24 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2%
por dia

25 Subs�tuir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 01 0,2%

por dia

* incidente sobre a parte inadimplida do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a
defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO QUARTO: Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução
total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

PARÁGRAFO QUINTO: As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência
de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e
formalmente jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores SICAF, bem como em sistemas Estaduais e, no caso de suspensão de licitar, a será
descredenciada por até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das demais
cominações legais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: HABILITAÇÃO JURÍDICA

1) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetos
sociais, indicando ramo de a�vidade compa�vel com o objeto licitado;

2) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de a�vidades compa�vel com o objeto
licitado, bem como a úl�ma alteração social. Não será aceita a Cer�dão Simplificada da junta Comercial
para subs�tuir o contrato social;

3) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
a�vidade assim o exigir;

4) Cédula de iden�ficação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da
empresa e procuração, se for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO: DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1) Apresentação de Atestado de capacidade técnica, emi�do por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove a ap�dão para o desempenho da a�vidade, per�nente e compa�vel em
caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação, nos termos do art. 30, inciso II, a Lei
8.666/93 e art. 4º, da Orientação Técnica nº 01/GAB/SUPEL, de 14/02/2017, observado o seguinte:

I- até 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compa�vel em
caracterís�cas;

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar Atestado
de Capacidade Técnica compa�vel em caracterís�cas e quan�dade, limitados a parcela de maior
relevância e valor significa�vo;

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica
compa�vel em caracterís�cas, quan�dade e prazo, limitados a parcela de maior relevância e valor
significa�vo."



1.a) Entende-se por per�nente e compa�vel em caracterís�cas o(s) atestado(s) que em sua
individualidade ou soma de atestados, contemplem os serviços de limpeza e conservação.

1.b) Entende-se por per�nente e compa�vel em quan�dade o(s) atestado(s) que em sua individualidade
ou soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços dos atestados
prestados no mesmo período), comprove que a empresa prestou ou presta sa�sfatoriamente serviços
com as especificações demandadas no objeto deste termo, com pelo menos 30% (trinta por cento) do
quan�ta�vo previsto para limpeza de áreas per�nentes do Termo de Referência.

1.c) Entende-se por per�nente e compa�vel em prazo o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou
soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços dos atestados
prestados no mesmo período), comprove que a empresa prestou ou presta sa�sfatoriamente serviços
com as especificações demandadas no objeto deste termo, pelo período mínimo de 30% (trinta por
cento) da vigência proposta.

1.d) A análise de cada subitem rela�vo ao Atestado de Capacidade Técnica quanto a caracterís�cas,
quan�dades e prazos deverão ser avaliados individualmente de acordo com o previsto neste tópico,
sendo desclassificado caso não atenda ao mínimo previsto em qualquer dos subtópicos individuais.

1.e) O atestado deverá indicar dados da en�dade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax,
data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do
objeto e quan�dade expressa em unidade ou valor.

1.f) Sendo o atestado e/ou declaração emi�do por pessoa de direito privado dever ter firma do emitente
reconhecida em cartório competente; o atestado e/ou declaração emi�do por pessoa de direito público
deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente. (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL
de 14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número
002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 10/03/2017).

1.g) E, na ausência dos dados indicados acima em especial do reconhecimento de firma em cartório
competente, antecipa-se a diligência prevista no art. 43 parágrafo 3° da Lei Federal 8.666/93 para que
sejam encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam: notas
fiscais de compra e venda, cópias de contratos, notas de empenho, acompanhados de editais de licitação,
dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Pregoeiro os solicitará no decorrer do certame para
cer�ficar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do Atestado.(Orientação técnica
número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia
24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no
dia 10/03/2017).

2) Comprovação de registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao respec�vo
Conselho de Classe.

3) Comprovação da existência no quadro da empresa de responsável técnico pelas a�vidades da mesma.

3.a) Tal comprovação (do responsável técnico) poderá ser feita mediante declaração formal de
disponibilidade do profissional conforme preceitua o art. 30, §6°, da lei 8.666/93.

4) Licença da Vigilância Sanitária vigente na época do certame para o objeto deste.

5) Alvará de Funcionamento expedido por órgão competente

PARÁGRAFO TERCEIRO: QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

1) Cer�dão nega�va de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa �sica;

2) Para comprovar a boa situação financeira da LICITANTE, essa deverá apresentar o BALANÇO
PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta, observando o que segue:

a) Balanço Patrimonial devidamente REGISTRADO na Junta Comercial do Estado e/ou;



b) Balanço Patrimonial AUTENTICADO pela Junta Comercial do Estado, com o Per�nente Termo de
Abertura e Encerramento.

PARÁGRAFO QUARTO: REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2) Prova de situação regular perante o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço, dentro da validade;

3) Prova de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho, demonstrada através da Cer�dão Nega�va de
Débitos Trabalhistas, em conformidade com a Lei 12.440/11, dentro da validade;

4) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da cer�dão de débitos
rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade social –
INSS), dentro da validade;

5) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, dentro da
validade;

6) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, dentro da
validade.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou
obrigações inerentes ao presente contrato por parte da Contratada, bem como a subcontratação total ou
parcial do objeto licitado, por parte da Contratada a outra empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato,
assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições,
dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à CONTRATADA
qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde
que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

a) Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

b) Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a
juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

c) Transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este Contrato, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

d) Come�mento reiterado de faltas, devidamente anotadas;

e) No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos,
com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão;

f) No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução
do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira, conforme indicado a seguir:

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada deve permi�r que o Órgão competente do Governo de Rondônia
inspecione suas contas, registros e quaisquer outros documentos rela�vos à apresentação de ofertas e
cumprimento do Contrato e submetê-los a uma auditoria por auditores designados pelo Órgão
Competente do Governo de Rondônia. Para isso, a Contratada deverá:

1) Manter todos os documentos e registros referentes ao Contrato por um período de três (3) anos após
a conclusão dos trabalhos contemplados no respec�vo contrato;



2) Entregar todo documento necessário para a inves�gação de alegações de fraude ou corrupção e
colocar os funcionários ou agentes que tenham conhecimento do Contrato à disposição para responder a
indagações provenientes do pessoal ou de qualquer inves�gador, agente, auditor ou consultor
apropriadamente designado para a revisão ou auditoria dos documentos. Caso a Contratada não cumpra
a exigência ou de qualquer maneira crie obstáculos para a revisão do assunto por parte do Órgão
Competente, a Contratante, inteiramente a sua discrição, poderá tomar medidas apropriadas contra ela.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, de acordo com o procedimento administra�vo, ficar comprovado que um
funcionário da Contratada, ou quem atue em seu lugar, incorreu em prá�cas corruptas, o Órgão
Competente do Governo de Rondônia poderá declarar a Contratada e/ou seus funcionários diretamente
envolvidos em prá�cas corruptas inelegíveis, temporária ou permanentemente, para par�cipar de futuras
licitações ou contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA GARANTIA FINANCEIRA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada deverá prestar garan�a de 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato até o final do período de prestação do serviço, podendo optar por uma das modalidades
previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A garan�a prestada será liberada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º
do art. 56 da Lei federal 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A garan�a prestada pela Contratada responderá por todas as suas obrigações
decorrentes do Contrato, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: MEDIDAS E NORMAS DE SEGURANÇA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá manter o seu pessoal engajado na execução dos serviços,
com adequação uniforme e equipamento de proteção individual de segurança, devendo ser apresentado
no início da prestação dos serviços os seguintes documentos:

1) ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, de todos os empregados, antes do início das a�vidades
(original);

2) CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (cópia);

3) Designação de um empregado para o cumprimento dos obje�vos da CIPA;

4) Fichas de Controle de Distribuição de EPI - Equipamentos de Proteção Individual (cópia);

5) OSS – Ordem de Serviço de Segurança (cópia);

6) Outros documentos legais exigidos pela legislação em vigor;

7) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (cópia);

8) PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (cópia);

9) SST – Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho (registro).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Desde o início dos serviços, a CONTRATADA deve desenvolver junto ao seu
pessoal do SST, um plano de segurança e medicina no trabalho, no qual deverão constar todas as medidas
que serão adotadas para o desenvolvimento seguro de todas as tarefas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação dos serviços obedecerá ao disposto nas Leis Federais nº: 8.666/93,
10.520/02, nos Decretos Federais: 3555/2000 e 5450/2005, nos disposi�vos da Instrução Norma�va Nº.
05/2017/MPOG e Instrução Norma�va Nº 03/MPOG e Convenção Cole�va de Trabalho do Sindicato das
Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Publica e Locação de Mão-de-Obra do Estado de Rondônia e
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Terceirização em Geral e Prestação de Serviços do Estado
de Rondônia 2019.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada se obriga a aceitar acréscimo ou supressões nas quan�dades
inicialmente previstas respeitando os limites do ar�go 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como
base os preços constantes da(s) proposta(s) Contratada(s), diante de necessidade comprovada da
Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada
até o 5° (quinto) dia ú�l de sua assinatura, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO: serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade Competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais condições
constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 12.205, de
02.06.2006, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e
ainda, Lei complementar nº. 123/06.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de
Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões
entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE
CONTRATO, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as
cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de processo xerográfico,
devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Geral do Estado/RO/IPERON.

Porto Velho/RO, 07 de junho de 2019.

 

RONEY DA SILVA COSTA
Presidente em Exercício

CPF: 204.862.192-91
 

AIRTON MENDES VERAS
Diretor Administra�vo e Financeiro em Exercício

CPF 462.637.054-34
 

RODRIGO LOPES DA SILVA
Sócio Administrador  
CPF:  837.550.802-06

 
 

Procuradoria Geral do Estado de Rondônia

 

 

Documento assinado eletronicamente por Airton Mendes Veras, Diretor(a), em 12/06/2019, às
09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Roney da Silva Costa, Diretor, em 12/06/2019, às 10:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO LOPES DA SILVA, Usuário Externo, em
17/06/2019, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Roger Nascimento dos Santos, Procurador(a), em
17/06/2019, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 6257774 e o código CRC B1BA8102.

 
Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0016.331051/2018-49 SEI nº 6257774

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos - IPERON
  

TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2019/IPERON QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPERON E A EMPRESA L & L
ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA.

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON,
autarquia estadual, com sede à Avenida Sete de Setembro, Nº 2557, Bairro Nossa Senhora das Graças,
nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.849.540/0001-11, doravante denominado simplesmente
como CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Presidente a Senhora MARIA REJANE SAMPAIO
DOS SANTOS VIEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Iden�dade n.º 308683 SSP/RO, e inscrito
no CPF sob o nº 341.252.482-49 e por seu Diretor Administra�vo e Financeira o Senhor RONEY DA SILVA
COSTA, brasileiro, casado, portador da CI/RG Nº. 241206 SSP/RO e do CPF Nº. 204.862.192-91, e de outro
lado a empresa L & L ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF n.º 10.882.398/0001-90,
estabelecida no endereço: Rua Andreia, nº. 6521, Bairro Aponiã, Cidade de Porto velho - RO, CEP: 76824-
074, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO LOPES DA SILVA,
brasileiro, RG 760608-SSP/RO, CPF 837.550.802-06, residente e domiciliado no endereço: Rua Eurico
Caruso, nº 6523, Bairro: Aponiã, Cidade de Porto Velho - RO, CEP: 76824-192, ajustam o presente TERMO
em aditamento ao CONTRATO Nº. 008/2019/IPERON que tem por finalidade a atender o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em conformidade com as normas
e as especificações constantes no Processo Administra�vo nº. 0016.331051/2018- 49 e pela Lei Federal
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações das seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente TERMO ADITIVO é a prestação de Serviços de Limpeza, Higienização e Conservação,
com dedicação exclusiva de mão-de-obra, fornecimento de material de limpeza, saneantes
domissanitários e equipamentos para a execução dos serviços nas dependências do prédio do IPERON,
no município de Porto Velho – RO, para atender o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO

O presente Termo Adi�vo tem como obje�vo a PRORROGAÇÃO do Contrato Nº 008/2019/IPERON, por
mais 12 (doze) meses a contar de 07 de junho de 2020 com término em 07 de junho de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste 1º Termo Adi�vo têm seu
valor global es�mado em R$ 96.904,44 (noventa e seis mil novecentos e quatro reais e quarenta e quatro
centavos), são provenientes de recursos consignados no orçamento do IPERON, cuja despesa correrá por



conta da programação a seguir, sendo que o valor empenhado cobrirá o período de 07 de junho a 31 de
dezembro de 2020, e o restante será empenhado no exercício seguinte.

Elemento de Despesa: 3390-37

Programa de Trabalho: 09.122.1015-2087

Valor: R$ 96.904,44

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Caberá à CONTRATANTE providenciar, por sua conta a publicação resumida do instrumento de contrato e
de seus adiantamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, encaminhando à Empresa L & L ARAUJO
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, cópia da publicação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado não modificado
por este instrumento.

 

Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira                          Roney da Silva Costa

           Presidente do IPERON                                    Diretor Administra�vo e Financeiro

 

Rodrigo Lopes da Silva

Sócio Administrador

 

Visto Procuradoria:

Documento assinado eletronicamente por Roney da Silva Costa, Diretor, em 01/06/2020, às 12:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, Presidente, em
01/06/2020, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO LOPES DA SILVA, Usuário Externo, em
04/06/2020, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0011768955 e o código CRC 0187FB24.

Referência: Caso responda este(a) Termo Adi�vo, indicar expressamente o Processo nº 0016.331051/2018-49 SEI nº 0011768955

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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